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Beleza e espiritualidade na pauta do Conexão Saúde de hoje

Combate à 
corrupção

de Abril

SEGUNDA

Vírus da gripe H1N1

Quarta Turma do TRF5 propõe instauração 
de Incidente de Demanda Repetitiva Aniversariantes
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Novo Código de Processo Civil 

Quarta Turma do Tri-
bunal Regional Federal 

da 5ª Região – TRF5 - propôs 
a instauração do primeiro 
Incidente de Resolução de 
Demanda Repetitiva (IRDR) 
no âmbito do TRF5, instituto 
previsto no novo Código de 
Processo Civil (CPC), em vigor 
desde o dia 18 de março. O 
colegiado decidiu, por una-
nimidade, em sessão realizada na 
última terça-feira (5/04), acolher a 
questão de ordem suscitada pelo 
desembargador federal Rubens 

Canuto, e submeter a apelação do 
INSS, da relatoria do  desembar-
gador federal Edilson Pereira No-
bre Júnior, ao presidente do TRF5, 

desembargador federal Rogério 
Fialho, que decidirá sobre a ins-
tauração do IRDR.O julgamento 
do referido instituto é de compe-
tência do Pleno do TRF5.
IRDR - O Incidente de Resolução 
de Demanda Repetitiva, instituído 
pelo Novo Código de Processo 
Civil, é cabível quando há a efetiva 
repetição de processos que conte-
nham controvérsia sobre a mesma 
questão de direito e nas demandas 
em que seja observado o risco de 
ofensa à isonomia e à segurança 
jurídica. 

A 3ª edição do Projeto Conexão 
Saúde, que será realizada hoje, 
às 16h, na sala das Turmas Sul 
do Tribunal Regional Federal da 
5ª Região – TRF5, vai abordar 
as ferramentas para o rejuve-
nescimento, por meio do uso 
da cosmiatria e laser. A médica 
dermatologista e professora do 
Departamento de Dermatocos-

miatria e Laser da UFPE, Maria de 
Fátima de Medeiros Brito, será a 
palestrante do tema. Em seguida, 
o cirurgião-dentista Alisson Gue-
des vai palestrar sobre saúde e 
espiritualidade. Mestre em Perio-
dontia, o profissional é membro 
integrante do Grupo de Estudos 
em Saúde e Espiritualidade (GE-
SESP /FPS/Imip).

Comemoração - O desembargador federal (convocado) Manuel Maia foi 
recepcionado, na última quinta (7/04), com uma festa surpresa, organizada 
pelos servidores do seu gabinete, em comemoração ao seu aniversário.

O surto precoce da gripe H1N1 
em 2016 levou a uma corrida às 
clínicas de vacinação. Notícias 
de óbitos pela doença geraram 
um pânico que prejudicou uma 
análise racional do seu risco real 
à luz de todas as medidas de 
prevenção cabíveis. A vacina é, 
de fato, uma conduta recomen-
dada, pois confere imunidade 
contra a gripe, com eficácia que 
varia dos 60% aos 90%, mas não 
se deve subestimar a importância 
de hábitos simples, que também 
são uma arma segura contra a 
doença: lavar as mãos e friccionar 
álcool gel; evitar levar as mãos 
aos olhos, nariz e boca; evitar 
permanecer em locais com aglo-
merações e sem ventilação natu-
ral. Os vírus da gripe só têm duas 
formas de atingir as vias respi-
ratórias: por contato direto com 
superfícies contaminadas ou por 
deposição, através do respingo 
de secreções.

De amanhã (12) a 14/04, será 
realizado, no auditório da Seção 
Judiciária de Pernambuco, o “Cur-
so Combate à Corrupção e à Lava-
gem de Dinheiro”, promovido pela 
Escola de Magistratura Federal da 
5ª Região (Esmafe), em parceria 
com o Departamento de Recu-
peração de Ativos e Cooperação 
Jurídica Internacional, do Ministé-
rio da Justiça. Quem ainda não se 
inscreveu, poderá fazer a inscrição 
no local do curso. Saiba mais: www.trf5.jus.br


